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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR PASTOR DINHO SOUZA 

 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº____/2025 

 

A Sua Excelência, o Senhor. 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal da Serra. 

 

Venho, por meio deste Pedido de Informação, através desta Casa de Leis, pela prerrogativa 

esculpida no art. 99, XXX, da Lei Orgânica Municipal, utilizando-se do instrumento regimental 

previsto no art. 117, XVII c/c art. 137 da Resolução nº 278/2020, solicitar a inclusão, com brevidade, 

do presente requerimento no Expediente do Dia e sua consequente remessa ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, para que, através do departamento competente, seja respondido, dentro do 

prazo legal, o que se segue. 

1. CONSIDERAÇÕES 

Está ocorrendo a construção de um CMEI no bairro Enseada de São Francisco, na rua Manuel 

Carneiro, conforme fotos abaixo. 
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É sabido que a disponibilização de placas com informações relacionadas ao serviço, como 

orçamento e responsável técnico, é obrigatória por lei, como dispõe o art. 16 da Lei 5.194/66. 

Ademais, se for caso de obra paralisada, temos a Lei Municipal 5.645/2022, que obriga a existência 

de uma placa com um breve resumo do motivo de sua paralisação e os dados de contato do órgão 

responsável pela obra.  

Inobstante, é obrigação da administração pública observar as diretrizes de transparência e 

disponibilização de informações, conforme regulamenta a Lei 12.527/11. Em especial, destacamos 

o princípio da publicidade dos atos da administração pública, esculpido no art. 37 da CF. 

Entretanto, na obra em tela, não observamos qualquer dessas placas, de modo que a população local 

está sendo prejudicada pelas informações não disponibilizadas. 

2. DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS 

Considerando o acima exposto, pede-se as informações a seguir: 

a. Qual é o nº do contrato referente à obra acima indicada? 

b. Qual é o prazo de entrega estimado para a obra acima indicada? 

c. Por qual razão não há uma placa com as informações da empreitada em local de fácil 

visualização, contendo o que exige a lei? 

d. A referida obra está paralisada ou em andamento? Se paralisada, qual o motivo? 

Estes são os questionamentos. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 02 de julho de 2025. 

 

 

 

EVANDRO DE SOUZA FERREIRA BRAGA 

PASTOR DINHO SOUZA 
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